
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 180/2019 
 
 O Município de Mato Leitão/RS, comunica aos interessados que está procedendo no 
CHAMAMENTO PÚBLICO para a seleção de Organizações da Sociedade Civil - OSC, loca-
lizadas neste Município para a celebração de Termo de Colaboração para, em regime de 
mútua colaboração, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, me-
diante a execução de atividade de fornecer serviços de lavragem de terras, distribuição de 
adubo orgânico, entre outros, de forma subsidiada, em favor dos produtores rurais do Muni-
cípio. 
 Este chamamento público e o instrumento dele decorrente são regidos pela Lei Federal 
nº 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto Municipal nº 3.971/2017, de 16 de 
junho de 2017. 

As propostas serão abertas em sessão pública, a realizar-se no dia 08/10/2019, às 
09h, na sala do Setor de Licitações/Assessoria Jurídica, sito à Rua Leopoldo Hinterholz, 710, 
Município de Mato Leitão. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de 
caráter público que impeça a realização deste evento na data acima mencionada, a sessão 
pública deste chamamento público ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia 
útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 
 A íntegra do edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente no site: www.ma-
toleitao-rs.com.br. 

O procedimento deste chamamento público observará os seguintes prazos: 
 
 

Ato/Procedimento Prazo/data 
Impugnação do edital 5 dias anteriores à 

sessão pública 
Sessão pública para apresentação de propostas 08/10/2019 
Julgamento preliminar das propostas De 08/10/2019 até 

09/10/2019 
Divulgação do julgamento preliminar 09/10/2019 
Recursos: apresentação e análise De 11/10/19 até 

14/10/19 
Homologação do resultado final 14/10/2019 
Publicação do resultado final 15/10/19 
Convocação para apresentação de documentos para 
celebração da parceria 

A partir de 15/10/19 

 
1. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
1.1. Qualquer cidadão ou organização da sociedade civil interessada é parte 

legítima para impugnar o presente edital de chamamento por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 13.019/2014 e demais normas regulamentadores municipais, devendo protocolar o 
pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de pro-
postas, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 2 (dois) dias úteis. 

1.2. As impugnações ao presente edital de chamamento público deverão ser 
dirigidas ao Setor de Licitações e protocolizados durante o horário de expediente da Admi-
nistração. 



1.3. É admitido o envio de impugnações ao edital por fax ou e:mail, desde que 
original seja protocolado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento do fax ou 
e:mail, sob pena de indeferimento. 

 
2. DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
2.1. A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da par-

ceria, a fim de assegurar a transferência dos recursos financeiros pactuada é a seguinte: 
 

   07 - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 
   02 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 
      20 - Função 
            606 - Subfunção 
          0027 - Programa 

             1.052 - Projeto: Parceria com Associações 
    3.3.9.0.32.00.00.00.00 - Material de Distribuição Gratuita 

 
3. DO VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO 
3.1. A Administração disponibilizará, para a execução do objeto da parceria re-

cursos financeiros no montante de até R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), suficientes para 
aquisição de 4.800 litros de óleo diesel. 

3.2. Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração 
de parceria. A contrapartida será prestada em bens e serviços cuja expressão monetária 
deverá, obrigatoriamente, ser identificada na proposta da organização da sociedade civil.  

 
4. DO OBJETO  
4.1. Compreende o objeto deste chamamento público a formalização de parce-

ria, através de Termo de Colaboração, com Organização da Sociedade Civil (OSC), em re-
gime de mútua cooperação com a Administração Pública, para execução de atividade nos 
exercícios de 2019/2020, com a finalidade de fornecer serviços subsidiados em favor dos 
produtores rurais do Município, tendo por objetivo a realização das seguintes ações: 

 
 I - lavragem de terras; 
 II - gradeação e subsolagem de terras;  
 III - transporte de adubos orgânicos, fertilizantes e defensivos; 
 IV - plantio de milho e outros cultivares; 
 V - transporte de silagem; 
 VI - trilhar milho. 

 
5. DATA, CONDIÇÕES, LOCAL E FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS 

PROPOSTAS 
5.1. As propostas deverão ser apresentadas em sessão pública, a realizar-se 

no dia 008/10/2019, as 09h, na sala do Setor de Licitações/Assessoria jurídica, sito à Rua 
Leopoldo Hinterholz, 710, Município de Mato Leitão. 

5.2. Admitir-se-á o envido das propostas por correio, caso em que a Adminis-
tração não se responsabiliza por seu recebimento intempestivo, ou sua entrega diretamente 
no Setor de Protocolo do Poder Executivo, sito à Rua Leopoldo Hinterholz, 710, Município 
de Mato Leitão, no horário da 7h30 as 11h30, e das 13h às 17h, em dias de expediente. 

5.3. As propostas deverão ser entregues em envelope lacrado e identificado 
com os seguintes termos: 



CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL Nº 180/2019 
ENVELOPE DE PROPOSTA 
Nome da Proponente: .............................................................. 

 
5.4. O envelope de propostas deverá conter: 
I. proposta escrita, apresentada em única via, redigida com clareza de maneira metó-

dica e racional, de modo a oferecer fácil compreensão, com todas as folhas assinadas ou 
rubricadas manualmente pelo representante legal da OSC ou por seu procurador legalmente 
constituído, contemplando: 

a) a indicação do objeto da parceria; 
b) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o 

projeto proposto;  
c) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores 

que aferirão o cumprimento das metas; 
d) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e 
e) o valor global necessário para execução do objeto da parceria, com a indica-

ção da expressão monetária da contrapartida em bens e serviços, se for o caso. 
 
6. DA ATUAÇÃO EM REDE 
6.1. É permitida a atuação em rede por duas ou mais organizações da sociedade civil, 

mantida a integral responsabilidade da organização celebrante do termo de colaboração, 
desde que a organização da sociedade civil signatária do termo de colaboração possua: 

I - mais de cinco anos de inscrição no CNPJ; 
II - capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a atua-

ção da organização que com ela estiver atuando em rede. 
6.2. A organização da sociedade civil que assinar o termo de colaboração de-

verá celebrar termo de atuação em rede para repasse de recursos às não celebrantes, fi-
cando obrigada a, no ato da respectiva formalização: 

I - verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal da organização 
executante e não celebrante do termo de colaboração ou do termo de fomento, devendo 
comprovar tal verificação na prestação de contas; 

II - comunicar à Administração Pública em até sessenta dias a assinatura do termo de 
atuação em rede. 
 

7. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1. O julgamento das propostas será realizado pela Comissão de Seleção pre-

viamente designada. 
7.2. A avaliação das propostas terá caráter eliminatório e classificatório. 
7.3. Serão classificadas as propostas em conformidade com o grau de adequa-

ção aos objetivos específicos da política agrícola, do plano de trabalho – Anexo II, deste 
Edital, do programa em que se insere o objeto da parceria e ao valor de referência estimado 
no item 3.2 deste edital, sendo que a Comissão de Seleção classificará as organizações da 
sociedade civil que atingirem, no mínimo, de 50 pontos, conforme critérios de avaliação e 
pontuação da proposta constantes no quadro abaixo:  

 
REQUISITO CRITÉRIO Pontuação 



Análise do va-
lor proposto 

A Proposta é compatível com os preços praticados no 
mercado. 
- Não é compatível = 0 ponto; 
- Compatibilidade razoável/mediano = 1 a 10 pontos; 
- Compatível = 10 a 20 pontos. 

0 a 20 

O valor é compatível com as metas/etapas da Proposta. 
- Não é compatível = 0 ponto; 
- Compatibilidade razoável/mediano = 1 a 5 pontos; 
- Compatível = 6 a 10 pontos 

0 a 10 

 Subtotal da pontuação 30 pontos 

Análise da Ca-
racterização 
Técnica da 
Proposta 

A Proposta apresenta ações/atividades coerentes com 
os objetivos do programa em que se insere o objeto da 
parceria, descritas neste edital. 
- Não é compatível = 0 ponto; 
- Compatibilidade razoável/mediano = 1 a 20 pontos; 
- Compatível = 21 a 40 pontos 

0 a 40 

A Proposta apresenta ações/atividades coerentes com o 
plano de trabalho 
- Não é compatível = 0 ponto; 
- Compatibilidade razoável/mediano = 1 a 3 pontos; 
- Compatível = 4 a 6 pontos 

0 a 6 

A descrição da realidade apresentada na Proposta pos-
sui nexo com a atividade ou projeto proposto. 
- Não apresenta nexo = 0 ponto; 
- Demonstra o nexo de maneira razoável/mediano = 1 a 
4 pontos; 
- Demonstra o nexo de maneira detalhada e compreen-
sível = 5 a 8 pontos. 

0 a 8 

A Proposta apresenta ações/atividades possíveis de se-
rem executadas. 
- Não descreve as ações/atividades que serão executa-
das pelo projeto/atividade = 0 ponto; 
- Descreve ações/atividades com execução razoá-
vel/mediano = 1 a 5 pontos; 
- Descreve ações/atividades de maneira detalhada, 
compreensível e perfeitamente executáveis = 6 a 10 
pontos.  

0 a 10 

O prazo de execução é compatível com as metas/eta-
pas/ações da Proposta. 
- Não é compatível = 0 ponto; 
- Compatibilidade razoável/mediano = 1 a 3 pontos; 
- Compatível = 4 a 6 pontos. 

0 a 6 

 Subtotal da pontuação 70 pontos 
 Total da pontuação 100 pontos 

 



7.4. Caso ocorram empates, serão selecionadas as propostas que obtiverem maior 
pontuação na ordem dos requisitos a seguir: Análise da Caracterização Técnica da Proposta 
e Análise do Demonstrativo da Execução Financeiro. Persistindo o empate, será realizado 
sorteio em sessão pública convocada pela Comissão de Seleção. 

7.5. Será obrigatoriamente justificada, na ata de julgamento, a seleção de pro-
posta que não for a mais adequada ao valor de referência previsto no item 3.2 deste edital. 

7.6. A Comissão de Seleção avaliará todas as propostas entregues dentro do prazo 
estabelecido neste Edital. 

7.7. As propostas que não contemplarem os elementos inclusos nos modelos constan-
tes no Anexo II (com ausência de itens ou itens em branco) deste Edital ou que apresentarem 
conteúdos idênticos, serão eliminadas. 

 
8. DO PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO 
O processo de seleção abrangerá a avaliação das propostas, a divulgação e a homo-

logação dos resultados.  
 
8.1. Da sessão pública 
8.1.1. A seleção das propostas será realizada em sessão pública previamente 

designada no preâmbulo deste edital, que observará o seguinte procedimento: 
8.1.2. Credenciamento do representante legal da organização da sociedade civil, 

com base na carta de credenciamento,  juntamente com cópias da carteira de identidade do 
representante e do ato constitutivo da organização da sociedade civil, os quais deverão ser 
entregues fora do envelope de propostas. 

8.1.3. Entrega dos envelopes de propostas, os quais serão rubricados pela Co-
missão de Seleção e representantes das organizações da sociedade civil presentes à sessão 
pública. 

8.1.4. Abertura dos envelopes de propostas, as quais serão rubricadas pela Co-
missão de Seleção e representantes das organizações da sociedade civil presentes à sessão 
pública. 

8.1.5. Classificação das propostas de acordo com os critérios de julgamento es-
tabelecidos no item 7 deste edital.  

8.1.6. A Comissão de Seleção, se entender necessário, poderá suspender a ses-
são pública para realização de diligências que julgar pertinentes para o esclarecimento de 
quaisquer situações relativas ao procedimento de seleção e à análise das propostas. 

8.1.7. A Comissão de Seleção, para julgamento e classificação das propostas, 
poderá solicitar a manifestação das áreas técnicas e jurídica e, inclusive, poderá contar as-
sessoramento de especialista que não seja membro desse colegiado. 

 
8.2. Da publicação do resultado preliminar do julgamento das propostas 
8.2.1. Após o julgamento das propostas estas serão ordenadas conforme a or-

dem de sua classificação, conforme a pontuação obtida, devendo o resultado preliminar do 
processo de seleção ser divulgado no sítio eletrônico oficial do Município, na data/período 
designado no preâmbulo deste edital. 

 
8.3.  Dos recursos 
8.3.1. As organizações da sociedade civil poderão apresentar recurso contra o 

resultado preliminar, no prazo de 2 dias, contado da publicação da decisão, à Comissão de 
Seleção. 



8.3.2. A Comissão de Seleção dará ciência da interposição do recurso às demais 
organizações da sociedade civil participantes do chamamento público para que, no prazo de 
2 dias, contado do recebimento da comunicação, apresentem contrarrazões ao recurso in-
terposto. 

8.3.3. Os recursos e as contrarrazões deverão ser apresentados por meio do Se-
tor de Protocolo do Poder Executivo, sito à Rua Leopoldo Aloísius Hinterholz, 710, neste 
Município. 

8.3.4. A Comissão de Seleção, depois de decorridos os prazos de recurso e de 
contrarrazões de recurso, no prazo de 2 dias, poderá reconsiderar sua decisão. 

8.3.5. No caso de a Comissão de Seleção não reconsiderar sua decisão, no prazo 
de 2 dias, os recursos e as contrarrazões deverão ser encaminhados à autoridade compe-
tente para decisão final, no prazo de 2, da qual não caberá novo recurso. 

8.3.6. As OSC poderão desistir da interposição de recurso, fato que será regis-
trado em ata, caso em que o processo será encaminhado para homologação da autoridade 
superior. 

 
8.4. Da homologação e divulgação do resultado final do processo de sele-

ção 
8.4.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para interposição 

de recurso, a autoridade competente se manifestará sobre a homologação do resultado do 
processo de seleção. 

8.4.2. Após a homologação, serão divulgadas no sítio eletrônico oficial do Muni-
cípio as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.  

8.4.3. A homologação não gera direito para a organização da sociedade civil à 
celebração da parceria. 

 
9. DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA 
9.1. Da documentação 
9.1.1. Para a celebração da parceria, a Administração Pública convocará a orga-

nização da sociedade civil selecionada para, no prazo de 5 dias, apresentar os documentos 
mencionados no item 9.1.2 deste edital. 

9.1.2. A organização da sociedade civil classificada em primeiro lugar deverá 
apresentar, no Setor de Protocolo do Poder Executivo, sito à Rua Leopoldo A. Hinterholz, 
710, Município de Mato Leitão, no prazo indicado no item 9.1.1, os documentos que compro-
vem o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V 
do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019/2014, e a não 
ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, 
que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:  

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências 
previstas no art. 33 da Lei nº 13.019/2014, exceto se já apresentado no momento do creden-
ciamento do representante legal na etapa de seleção de propostas;  

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido 
no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a 
organização da sociedade civil existe há, no mínimo, um ano com cadastro ativo; 

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de 
objeto de natureza semelhante, de capacidade técnica e operacional, podendo ser admiti-
dos, sem prejuízo de outros: 

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e OSCs da Administração Pública, 
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil; 



b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 
c) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de 

atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emiti-
das por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, mo-
vimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de polí-
ticas públicas. 

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais; 
V - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários e à Dívida Ativa do Município;  
VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

CRF/FGTS; 
VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, con-

forme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico (se tiver), número 
e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles; 

IX - cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona 
no endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

X - declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informa-
ção de que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações pre-
vistas no art. 39 da Lei nº 13.019/2014, as quais deverão estar descritas no documento; e 

XI - declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a exis-
tência de instalações e outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de 
contratar ou adquirir com recursos da parceria; 

XII - declaração do representante legal da organização da sociedade civil de que não 
há, em seu quadro de dirigentes: 

a) membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou OSC da Admi-
nistração Pública municipal; e 

b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a” deste inciso;  

XIII - declaração do representante legal da organização da sociedade civil de não será 
contratado, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que 
exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou OSC da Administração Pú-
blica municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na 
lei de diretrizes orçamentárias; e 

XIV - declaração do representante legal da organização da sociedade civil de que não 
serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 
Administração Pública municipal;  

b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 
função de confiança, de órgão ou entidade da Administração Pública municipal celebrante, 
ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias; e 

c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a Administração Pública 
ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa 
de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.  

9.1.2.1. Para fins do disposto neste Chamamento Público, entende-se por membro de 
Poder o titular de cargo estrutural à organização política do Município que exerça atividade 



típica de governo, de forma remunerada, como Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Munici-
pais e Vereadores. 

9.1.3.2. Para fins deste Chamamento Público, não são considerados membros de Po-
der os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas.  

9.1.3.3. A capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil inde-
pende da capacidade já instalada, admitida a contratação de profissionais, a aquisição de 
bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o 
cumprimento do objeto da parceria. 

9.1.3.4. Serão consideradas regulares, para fins de cumprimento do disposto dos 
incisos IV a VII do item 9.1.2 deste edital, as certidões positivas com efeito de negativas.  

 
9.2. Dos Impedimentos 
9.2.1. Não poderão celebrar a parceria decorrente deste chamamento público as orga-

nizações da sociedade civil: 
I - suspensas temporariamente da participação em chamamento público e impedidas 

de celebrar parceria ou contrato com órgãos e OSCs do Município de Mato Leitão; e 
II – declaradas inidôneas para participar de chamamento público ou celebrar parceria 

ou contrato com órgãos e OSCs de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 
9.3. Da verificação dos requisitos para a celebração da parceria 
9.3.1. O Gestor da Parceria verificará o cumprimento dos requisitos para a celebração 

da parceria, oportunidade em que, para fins de apuração do cumprimento do requisito cons-
tante no inciso IV do caput do art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014 e do item 9.2 deste edital, 
verificará a existência de contas rejeitadas em âmbito federal, estadual, distrital ou municipal 
que constem de plataformas eletrônicas dos entes federados, bem como de penalidades 
aplicadas à OSC nos cadastros existentes, cujas informações preponderarão sobre aquelas 
constantes no documento a que se refere o inciso X do item 9.1.2 deste edital. 

9.3.2. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados nos ter-
mos do item 9.1.2 deste edital, ou quando as certidões referidas nos incisos IV a VII do item 
9.1.2deste edital estiverem com prazo de vigência expirado e novas certidões não estiverem 
disponíveis eletronicamente, a organização da sociedade civil será notificada para, no prazo 
de 5 dias, regularizar a documentação, sob pena de não celebração da parceria.  

 
9.4. Da aprovação do Plano de Trabalho 
Para a celebração da parceria, a organização da sociedade civil selecionada deverá, 

no prazo referido no item 9.1.1, apresentar o Plano de Trabalho, com adequações que se 
fizerem necessárias caso este já tenha sido apresentado juntamente com a proposta, o qual 
será submetido à aprovação da Administração. 

 
9.5. Dos pareceres técnico e jurídico 
9.5.1. Verificada a regularidade dos documentos apresentados e aprovado o Plano de 

Trabalho apresentado, o processo será encaminhado para as áreas técnica e jurídica para 
emissão de parecer. 

 
 
9.6. Da convocação para celebração da parceria 



9.6.1. Caso os pareceres sejam favoráveis à celebração da Parceria, a organização da 
sociedade civil será convocada pelo Administrador Público para a assinatura do Termo de 
Colaboração, no prazo de 2 dias, sob pena de decair do direito de celebração da parceria. 

 
9.7. Da convocação da segunda colocada  
9.7.1. Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos 

requisitos exigidos no item 9.1.2 deste edital, aquela imediatamente mais bem classificada 
poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela 
apresentada. 

9.7.2. Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do item 9.7.1 deste 
edital aceite celebrar a parceria, ser-lhe-á concedido prazo para a apresentação dos docu-
mentos referidos no item 9.1.2 e 9.4. Apresentados os documentos proceder-se-á à verifica-
ção do atendimento aos requisitos previstos nos itens 9.1.2 a 9.1.3 deste edital, observado 
o procedimento do item 9.3, deste edital.  

9.7.3. Verificada a regularidade dos documentos apresentados pela organização da 
sociedade civil, serão adotados os procedimentos descritos nos itens 9.4 a 9.6 deste edital. 

 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as 

normas da Lei nº 13.019/2014, da legislação municipal e demais legislação específica, a 
Administração Pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade 
civil as seguintes sanções:  

I – advertência, nos seguintes casos: 
a) Deixar de apresentar os relatórios exigidos pelo Município; 
b) Não atendimento de prazos para entrega de documentos; 
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e OSCs da esfera de governo da Administração 
Pública sancionadora, nos seguintes casos: 

a) Por deixar de prestar contas do auxílio recebido, pelo prazo de seis meses. 
b) Por não executar todas atividades previstas no Plano de Trabalho, pelo prazo de 

doze meses. 
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto per-
durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pe-
rante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a or-
ganização da sociedade civil ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II, nos seguintes casos:  

a) Por desvio de finalidade na aplicação do auxílio; 
b) Por comprovada fraude ou desvio de recursos públicos. 

 
11. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
11.1. O Termo de Colaboração terá vigência de 12 meses, a contar de sua assinatura. 
11.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos seguintes casos: 
I - mediante solicitação da organização da sociedade civil, devidamente formalizada e 

justificada, a ser apresentada à Administração Pública em, no mínimo, trinta dias antes do 
termo inicialmente previsto, a qual dependerá de concordância da Administração; e 

II - de ofício pela Administração Pública quando ela der causa a atraso na liberação de 
recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado. 

 



12. DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
12.1. As obrigações da organização da sociedade civil e do Município e demais 

regramentos para a execução da parceria, inclusive no que respeita à prestação de contas, 
constam do Termo de Colaboração que integra o presente edital (Anexo I). 

12.1. Informações serão prestadas aos interessados no horário da 8h às 17h, na 
Prefeitura Municipal de Mato Leitão, na Secretaria Municipal de Administração, Planeja-
mento e Desenvolvimento, na Rua Leopoldo Aloisius Hinterholz, 710, onde poderão ser ob-
tidas cópias do edital e de seus anexos, ou pelo fone/fax nº 51 3784-1085. 

12.2. Todos os atos deste Chamamento Público, inclusive esclarecimentos que 
forem prestados, serão publicados no site do Município: www.matoleitao-rs.com.br. 
 

     Município de Mato Leitão, RS, 06 de setembro de 2019. 
 
 
     CARLOS ALBERTO BOHN 
     PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 
 

Evandro Luis Lenhart 
Assessor de Gabinete  
 
 
PARECER JURÍDICO: 
 
RICARDO LUIZ HAAS, assessor jurídico do Município de Mato Leitão, no 
uso de suas atribuições e em cumprimento à exigência contida no parágrafo 
único do artigo 38 da Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e, à luz 
do direito e da legislação pertinente aplicável, examinou a minuta do Ato 
Convocatório em mira e, estando concorde quanto à forma e apto à produ-
ção de seus efeitos jurídicos e legais, aprovou-a. 
 
 
RICARDO LUIZ HAAS 
Assessor Jurídico do Município 
OAB/RS 87.387  
 
  



Anexo I 
   Termo de Colaboração Nº .../2019 
 
O Município de Mato Leitão, inscrito no CNPJ sob o nº 94.577.590/0001-63, situado a 

Rua Leopoldo Aloisius Hinterholz, 710, Bairro Centro, CEP 95.835-000, Rio Grande do Sul 
- RS, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Carlos Alberto Bohn 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n° 320.794.510-49, residente e domiciliado nesse 
Município, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, doravante denominado 
Administração Pública e a Organização da Sociedade Civil ......................... - ......, situada a 
Rua ........................, ...., ..........., CEP ............., ............. -...., neste ato devidamente represen-
tada pelo seu Presidente, Sr. ................, brasileiro, casado, portador do RG n° .................-SSP-
RS, inscrito no CPF sob o n° ............, residente e domiciliado na ................., neste Município, 
doravante denominada OSC, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, bem como nos 
princípios que regem a Administração Pública e demais normas pertinentes, celebram este 
Termo de Colaboração, na forma e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

 
1. DO OBJETO  
1.1. O presente Termo de Colaboração tem por objeto estabelecer as condições para a 

execução de projeto de doação de combustível para a Entidade, com a finalidade desta prestar 
serviços com preços subsidiados aos produtores rurais do Município. 

 
2. DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA 
2.1. A Administração Pública repassará a OSC o total de 4800 litros de óleo diesel, 

conforme cronograma de desembolso, constante no Plano de Trabalho anexo a este Termo de 
Colaboração. 

 
 
3. DA CONTRAPARTIDA DA OSC 
3.1. A OSC contribuirá para a execução do objeto desta parceria com contrapartida 

consistente em serviços subsidiados a produtores rurais: 
 

 I - lavragem de terras; 
 II - gradeação e subsolagem de terras;  
 III - transporte de adubos orgânicos, fertilizantes e defensivos; 
 IV - plantio de milho e outros cultivares; 
 V - transporte de silagem; 
 VI - trilhar milho. 

 
4.  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
4.1. Compete à Administração Pública: 
I - Transferir o combustível para à OSC de acordo com o Cronograma de Desembolso, 

em anexo, que faz parte integrante deste Termo de Colaboração e no valor nele fixado; 
II - Fiscalizar a execução do Termo de Colaboração, o que não fará cessar ou diminuir 

a responsabilidade da OSC pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 
quais danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 



III - Comunicar formalmente à OSC qualquer irregularidade encontrada na execução 
das ações, fixando-lhe, quando não pactuado nesse Termo de Colaboração prazo para corrigí-
la; 

IV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientificando a OSC 
para as devidas regularizações; 

V - Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto desta Parceria, a 
Administração Pública poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades 
a que se sujeita a OSC, e sem que esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas 
não serem regularizadas dentro do prazo estabelecido no termo da notificação; 

VI - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Colaboração; 
VII - Fiscalizar periodicamente os contratos de trabalho que assegurem os direitos tra-

balhistas, sociais e previdenciários dos trabalhadores e prestadores de serviços da OSC; 
VIII - Apreciar a prestação de contas final apresentada, no prazo de até cento e cinquenta 

dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determi-
nada, prorrogável justificadamente por igual período; e 

IX – Publicar, às suas expensas, o extrato deste Termo de Colaboração na imprensa 
oficial do Município. 

4.2. Compete à OSC: 
I – Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Ad-

ministração Pública, observadas as disposições deste Termo de Colaboração relativas à apli-
cação dos recursos; 

II - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste 
Termo de Colaboração, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Ad-
ministração Pública pelos respectivos pagamentos, nem qualquer oneração do objeto da par-
ceria ou restrição à sua execução; 

III - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, 
nos prazos estabelecidos neste instrumento; 

IV - Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma solidária, pela 
execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria; 

V – Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo o público de modo 
gratuito, universal e igualitário; 

VI - Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessá-
rios para a realização dos serviços e ações pactuadas, através da implantação de manutenção 
preventiva e corretiva predial e de todos os instrumentais e equipamentos; 

VII - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas de toda a 
mão de obra necessária à fiel e perfeita execução desse Termo de Colaboração; 

VIII - Manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais e previden-
ciários aos seus trabalhadores e prestadores de serviços; 

IX - Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do Termo de Colaboração, pela 
indenização de dano causado ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de 
negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados; 

X - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público, por profissional empre-
gado ou preposto, em razão da execução desse Termo de Colaboração; 



XI - Responsabilizar pelo espaço físico, equipamentos e mobiliários necessários ao de-
senvolvimento das ações objeto desta parceria; 

XII - Disponibilizar documentos dos profissionais que compõe a equipe técnica, tais 
como: diplomas dos profissionais, registro junto aos respectivos conselhos e contrato de tra-
balho; 

XIII – Garantir o livre acesso dos agentes públicos, em especial aos designados para a 
comissão de monitoramento e avaliação, ao gestor da parceria, do controle interno e do Tri-
bunal de Contas relativamente aos processos, aos documentos e às informações referentes a 
este Termo de Colaboração, bem como aos locais de execução do objeto; 

XIV – Aplicar os recursos recebidos e eventuais saldo saldos financeiros enquanto não 
utilizados, obrigatoriamente, em instituição financeira oficial indicada pela Administração Pú-
blica, assim como as receitas decorrentes, que serão obrigatoriamente computadas a crédito 
deste Termo de Colaboração e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo 
constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas; e 

XV – Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a prestação de 
contas for avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, 
caso em que a OSC poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja pro-
movido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de 
novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no neste Termo de Colaboração e a área 
de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho 
original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral 
dos recursos; 

XVI– a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal. 

4.2.1. Caso a OSC adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos prove-
nientes da celebração da parceria, estes permanecerão na sua titularidade ao término do prazo 
deste Termo de Colaboração, obrigando-se a OSC agravá-lo com cláusula de inalienabilidade, 
devendo realizar a transferência da propriedade dos mesmos à Administração Pública, na hi-
pótese de sua extinção. 

 
5. DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
5.1. O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das cláusulas 

pactuadas neste Termo de Colaboração, sendo vedado: 
I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria; 
II - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja previa-

mente aprovada a adequação do plano de trabalho pela Administração Pública; 
III - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da esta-

belecida no plano de trabalho; 
IV - pagar despesa realizada em data anterior à vigência da parceria; 
V - efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo quando o fato 

gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência; 
VI - realizar despesas com: 



a) multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhi-
mentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública na liberação 
de recursos financeiros; 

b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao ob-
jeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não cons-
tem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; e 

c) pagamento de pessoal contratado pela OSC que não atendam às exigências do art. 46 
da Lei Federal nº 13.019/2014. 

5.2. Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser depositados em conta 
corrente específica na instituição financeira pública determinada pela Administração Pública. 

5.3. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando 
sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 

5.4. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos fi-
nanceiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações finan-
ceiras realizadas, serão devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da Administração Pública. 

5.5. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de de-
pósito em sua conta bancária. 

5.6. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titula-
ridade dos fornecedores e prestadores de serviços, excedo se demonstrada a impossibilidade 
física de pagamento mediante transferência eletrônica, caso em que se admitirá a realização 
de pagamentos em espécie.  

 
6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
6.1. A prestação de contas deverá ser efetuada nos seguintes prazos: 
a) mensalmente, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, mediante declaração de re-

cebimento do combustível; 
b) até 30 dias do término de cada exercício; e 
c) até 30 dias a partir do término da vigência da parceria. 
6.2. A prestação de contas final dos recursos recebidos, deverá ser apresentada com os 

seguintes relatórios: 
I - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, contendo as 

atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas 
com os resultados alcançados, a partir do cronograma acordado, anexando- se documentos de 
comprovação da realização das ações; 

II - Relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas pela OSC no exercício e das 
metas alcançadas. 

6.3. No caso de prestação de contas parcial, os relatórios exigidos e os documentos re-
feridos no item 6.1 deverão ser apresentados. 

 
7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 



7.1. O presente Termo de Colaboração vigorará a partir da data de sua assinatura até 30 
de novembro de 2020, podendo ser prorrogado mediante solicitação da organização da socie-
dade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à Administração Pública 
em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto. 

7.2. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Colaboração será feita pela 
Administração Pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, 
limitada ao exato período do atraso verificado. 

 
8. DAS ALTERAÇÕES 
8.1. Este Termo de Colaboração poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, medi-

ante a celebração de Termos Aditivos, desde que acordados entre os parceiros e firmados antes 
do término de sua vigência. 

8.2. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de 
metas, mediante termo aditivo ao plano de trabalho original. 

 
9. DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
9.1. A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumpri-

mento do objeto da parceria, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar compe-
tência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades públicas. 

9.2. A Administração Pública acompanhará a execução do objeto deste Termo de Cola-
boração através de seu gestor, que tem por obrigações: 

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 

possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na 
gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados; 

III - Emitir parecer conclusivo de análise da prestação de contas mensal e final, com 
base no relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal nº 
13.019/2014; 

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação. 

9.3. A execução também será acompanhada por Comissão de Monitoramento e Avalia-
ção, especialmente designada. 

9.4. A Administração Pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação da 
parceria e o submeterá à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, que o homolo-
gará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas pela OSC. 

 9.5. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de ou-
tros elementos, conterá: 

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do bene-

fício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

III - valores efetivamente transferidos pela Administração Pública; 



IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela OSC na 
prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabeleci-
dos neste Termo de Colaboração. 

VI - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âm-
bito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias. 

9.6. No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão de Monito-
ramento e Avaliação poderão realizar visita in loco, da qual será emitido relatório. 

9.7. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de controle, 
a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política pública cor-
respondente. 

9.8. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em 
risco a execução do plano de trabalho, a Administração Pública tem a prerrogativa de assumir 
ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, de forma a evitar sua descontinui-
dade. 

 
10. DA RESCISÃO 
10.1. É facultado aos parceiros rescindir este Termo de Colaboração, devendo comuni-

car essa intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, sendo-lhes imputa-
das as responsabilidades das obrigações e creditados os benefícios no período em que este 
tenha vigido. 

10.2. A Administração poderá rescindir unilateralmente este Termo de Colaboração 
quando da constatação das seguintes situações: 

I - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado; 
II - Retardamento injustificado na realização da execução do objeto deste Termo de Co-

laboração; 
III - Descumprimento de cláusula constante deste Termo de Colaboração. 
 
11. DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES 
11.1. O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos parceiros, 

de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC da sociedade civil as seguintes sanções: 

I – advertência, nos seguintes casos: 
c) Deixar de apresentar os relatórios exigidos pelo Município; 
d) Não atendimento de prazos para entrega de documentos; 
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e OSCs da esfera de governo da Administração Pú-
blica sancionadora, nos seguintes casos: 

c) Por deixar de prestar contas do auxílio recebido, pelo prazo de seis meses. 
d) Por não executar todas atividades previstas no Plano de Trabalho, pelo prazo de doze 

meses. 
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar par-

ceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem 



os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pró-
pria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da 
sociedade civil ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de de-
corrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II, nos seguintes casos:  

c) Por desvio de finalidade na aplicação do auxílio; 
Por comprovada fraude ou desvio de recursos públicos. 
 
12. DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS 
12.1. O foro da Comarca de Venâncio Aires é o eleito pelos parceiros para dirimir quais-

quer dúvidas oriundas do presente Termo de Colaboração. 
12.2. Antes de promover a ação judicial competente, as partes, obrigatoriamente, farão 

tratativas para prévia tentativa de solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas 
em reunião, com a participação da Assessoria do Município, da qual será lavrada ata, ou por 
meio de documentos expressos, sobre os quais se manifestará a Procuradoria/Assessoria do 
Município. 

 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Faz parte integrante e indissociável deste Termo de Colaboração o plano de traba-

lho anexo. 
E, por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Termo de Colaboração, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 
 
Município de Mato Leitão, RS, ... de ............. de 2019. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MATO LEITÃO  
CARLOS ALBERTO BOHN   
PREFEITO MUNICIPAL    
Convenente     Conveniada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
Nome:      Nome:  
Endereço:      Endereço:  

 
 
PARECER JURÍDICO: 
 
RICARDO LUIZ HAAS, assessor jurídico do Município de Mato Leitão, no 
uso de suas atribuições e em cumprimento à exigência contida no parágrafo 
único do artigo 38 da Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e, à luz 
do direito e da legislação pertinente aplicável, examinou a minuta do Ato 



Convocatório em mira e, estando concorde quanto à forma e apto à produ-
ção de seus efeitos jurídicos e legais, aprovou-a. 
 
 
RICARDO LUIZ HAAS 
Assessor Jurídico do Município 
OAB/RS 87.387  
 
 
  



Anexo II – Modelo de plano de trabalho 
 
1 - DADOS CADASTRAIS E CARACTERÍSTICAS DA OSC 

Nome da Entidade:  C.N.P.J: 

Endereço:    

Município: U.F. C.E.P: DDD/Telefone/FAX 

Conta Bancária: Banco Agência  

Data de constituição da OSC   

Nome do Responsável: 
 

C.P.F. 

Período do mandato: 
C.I. 
Órgão Expedidor: 

Cargo: 

Endereço:    C.E.P. 

Caracterização da OSC:    

Finalidade    

Histórico e área de atuação da OSC 

 
2 - PROPOSTA DE TRABALHO 
Nome do Projeto/Atividade: Serviços Mecanizados Subsidiados 
aos Produtores Rurais 

Prazo de Execu-
ção: 12 meses 

Objetivo geral: Fornecer serviços mecanizados aos produtores rurais na preparação 
das suas lavouras, a preços mais subsidiados, principalmente àqueles pequenos pro-
dutores que não dispõe de trator ou outro equipamento desse tipo 
Público alvo: Pequenos produtores rurais do Município  
Objeto da parceria: Fornecimento de 4.800 litros de óleo diesel  
Descrição da realidade: O Município de Mato Leitão é considerado essencialmente 
agrícola e o setor primário é a principal formador do valor adicionado do Município. 
Dentre os produtores do Município, muitos ainda não conseguiram adquirir trator e/ou 
outros implementos para o preparo das terras para plantação, mantendo-se organiza-
dos em Associações que fornecem este tipo de serviço. 
Impacto social esperado: Com a parceria, projeta-se atingir ....... pequenos produto-
res rurais, fornecendo-lhes serviços de lavragem de terras e outros a preços subsidia-
dos, o que pode trazer resultados interessantes no setor agrícola, seja na manuten-
ção do homem no campo ou também no aumento da produção. 
 
3. CRONOGRAMA DE EXECUÇAO DE METAS 

Metas 
Etapa/ 
Fase 

Especificação 
Indicador Físico Duração 

Unidade Quantidade Início Término 

1 12 
Fornecimento men-

sal de óleo diesel 
litros 400 

outu-
bro/2019 

novem-
bro/2020 

 
4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES 



 

Meta Ações 

1 Concessão 
de auxílio 
combustível 

1 Liberação mensal de 400 litros de óleo diesel, mediante pa-
gamento direto pelo Município ao posto de combustível 
fornecedor 

2 Serviços mensais e contínuos de lavragem de terras, grade-
ação e subsolagem de terras, transporte de adubos orgânicos, 
fertilizantes e defensivos, plantio de milho e outros cultiva-
res, transporte de silagem, trilhar milho. 

 
5. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS  

Quantidade Descrição Valor mensal Valor anual 
4.800 litros Combustível – óleo diesel 400 litros 4.800 litros 

Total geral    
 
6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (Litros de combustível) 

 
Meta 

1 

1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 
400 400 400 400 400 400 

7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11 º mês 12º mês 
400 400 400 400 400 400 

 
7. ESTIMATIVA DE DESPESAS 

Meta Despesa 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 

1  1.448,00 1.448,00 1.448,00 1.448,00 1.448,00 1.448,00 
 

Meta Despesa 7º mês 8º mês 9º mês 10 mês 11 mês 12 mês 

1  1.448,00 1.448,00 1.448,00 1.448,00 1.448,00 1.448,00 
 

8. MODO E PERIODICIDADE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 
- 30 (trinta) dias contados do encerramento de cada exercício. 
- 30 (trinta) dias contados do término da vigência. 
 
9. PRAZO DE ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
- 60 dias, contados da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência determi-
nada, prorrogável justificadamente por igual período. 
 
   ............................,  .... de .............. de 2019. 
  
   ___________________________________ 
   ................................................................. 
   Representante Legal da OSC, (nome e CPF) 

 



APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
□ APROVADO 
□ APROVADO COM RESSALVAS, com possibilidade de celebração da parceria, devendo o ad-
ministrador público cumprir o que houver sido ressalvado ou, mediante ato formal, justificar 
as razões pelas quais deixou de fazê-lo. 
□ REPROVADO 
Local, data e assinatura do responsável pelo órgão técnico, com identificação 
 


